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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 07/2020 
 

PREGÃO PRESENCIAL ELETRÔNICO Nº 02/2020  

 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 

 

1. OBJETO:   

Aquisição e instalação de 16.000m² de Geomembrana de Polietileno de Alta 

Densidade (PEAD) de 2mm de espessura conforme especificações e condições 

técnicas constantes do edital e seus anexos, para a ampliação de célula de resíduos 

sólidos do Aterro Sanitário Intermunicipal Nascentes do Pantanal. 

 

Material e serviços, tudo conforme especificações técnicas constantes neste Termo 

de Referência, para atender a construção de uma nova célula de resíduos sólidos, 

visando dar continuidade a operação do Aterro Sanitário. 

 

2.  Justificativa para a Aquisição:  

Com a emissão da Licença de Operação nº 316634/2018 em 14/02/2018 que 

inicialmente autorizou o recebimento de resíduos dos municípios de Mirassol 

d’Oeste, São José dos Quatro Marcos, Araputanga, Curvelândia e Indiavaí, o 

Consórcio Nascentes do Pantanal, assumiu a responsabilidade de operar o Aterro 

Sanitário de forma direta, e que o mesmo está mudando o rumo da gestão de 

resíduos sólidos na região, realizando a disposição dos resíduos de forma 

adequada, conforme preconiza as legislações. 

Como o primeiro requerimento de 2014 junto a Secretaria Estadual de Meio 

Ambiental do Estado de Mato Grosso (SEMA-MT), para ampliação do aterro 

sanitário afim de recepcionar os resíduos dos demais municípios consorciados, não 

fora objeto de análise na emissão da LO, tendo sido solicitado novo requerimento, o 

que foi feito por meio do protocolo nº 206604/2019 junto a SEMA-MT. Neste, o 

Consórcio Nascentes do Pantanal, reiterou solicitação de ampliação do Aterro 

Sanitário Intermunicipal para recebimento de resíduos de mais 8 municípios 

participantes do consórcio (Figueirópolis D’Oeste, Glória D’Oeste, Jauru, Lambari 

D’Oeste, Porto Esperidião, Reserva do Cabaçal, Rio Branco e Salto do Céu), 

totalizando 13 municípios. 

E após análise da SEMA-MT e CONSEMA-MT para a liberação das licenças, as 

mesmas foram emitidas por meio da Licença Prévia (LP nº 312124/2020) e Licença 

de Instalação (LI nº 71003/2020) e Parecer Técnico (PT nº 

131320/CPLRS/SUIMIS/2020), os municípios faltantes obtiveram autorização para 
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disporem seus resíduos no Aterro Sanitário Intermunicipal Nascentes do Pantanal, 

localizado no município de Mirassol d’Oeste. 

Porém, a célula já existente no Aterro Sanitário e atualmente em operação, tem 

sua capacidade de recebimento limitada, sendo necessário o planejamento e 

construção de uma nova célula de resíduos sólidos para dar prosseguimento ao 

recebimento de resíduos por parte do Aterro Sanitário Intermunicipal, dos municípios 

contemplados no consórcio e o seu devido tratamento. 

Sendo assim, a aquisição e instalação da Geomembrana PEAD, será utilizada na 

construção da nova célula de resíduos sólidos, a ser implantada no Aterro Sanitário 

Intermunicipal Nascentes do Pantanal, de forma a impermeabilizar a área e impedir 

a contaminação do solo e lençol freático, pelo chorume (lixiviado), que é altamente 

poluente e recorrente em Aterros Sanitários. 
 

3. OBJETIVOS: 

Aquisição e Instalação de Geomembrana PEAD a ser utilizada na construção 

de nova célula de resíduos sólidos do Aterro Sanitário Intermunicipal Nascentes do 

Pantanal, de forma a impermeabilizar a área e evitar a contaminação do solo e 

águas subterrâneas, pelo chorume gerado na atividade de Aterro Sanitários. 

 

3.1 OBJETIVOS ESPECÍFICOS 

1. Correta operação do Aterro Sanitário Intermunicipal Nascentes do Pantanal; 

2. Construção da nova célula de resíduos sólidos; 

3. Recebimento e tratamento dos resíduos gerados nos municípios participantes 

do Consórcio; 

4. Promover a saúde pública dos municípios, por meio da destinação correta dos 

resíduos sólidos para o Aterro Sanitário. 

 

4. QUANTIDADES, PREÇO ESTIMADO E ESPECIFICAÇÃO 

Os bens e serviços ofertados devem apresentar as especificações técnicas e 

condições descritas a seguir: 

LOTE Descrição Unid. Quant. 
V. Médio 

Unit. 
Valor Total 

1 

Geomembrana de Polietileno de Alta 

Densidade (PEAD) de 2mm de espessura 

na seguinte descrição: 

AQUISIÇÃO de Geomembrana de Polietileno de 
Alta Densidade (PEAD) Lisa, com alto peso 
molecular, fabricada através do processo de 
extrusão em matriz plana com, 97,5% de resina 
virgem e adição de negro fumo, termo-
estabilizantes e antioxi-dantes. Atendendo 

M2  16.000 23,42 374.720,00 
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integralmente as especificações presentes na 
norma da Global Reporting Initiative (GRI) 
GM13, com espessura de 02 (dois) milímetros e 
as seguintes especificações técnicas:  
 
-Densidade mínima de 94 (noventa e quatro) 
g/cm³;  
-Resistência à tração de escoamento mínima de 
29 (vinte e nove) kN/m; 
-Alongamento no escoamento mínimo de 12 
(doze) %.  
-Resistência à tração de ruptura mínima de 53 
(cinqüenta e três) kN/m; 
-Alongamento na ruptura mínimo de 700 
(setecentos) %; 
-Resistência ao rasgo mínimo de 249 (duzentos 
e quarenta e nove) N; 
-Resistência ao puncionamento mínima de 640 
(seiscentos e quarenta) N; 
-Dispersão de negro fumo entre as categorias 01 
(um) e 02 (dois); 
-Teor de negro fumo de 02 (dois) a 03 (três) %; 
-Tempo de oxidação mínimo de 100 (cem) 
atm/200°C min; 
-Resistência ao tenso-fissuramento de ≥ 500 

(quinhentos) horas. 

Outras condições de fornecimento neste Termo 

de Referência. 

2 

Serviços de INSTALAÇÃO de Geomembrana 
PEAD de 2mm.  

Serviços especializados de INSTALAÇÃO de 
Geomembrana de Polietileno de Alta Densidade 
(PEAD), de acordo com a Norma NBR ABNT 
16.199.  

Com exceção da Geomembrana a ser fornecida 
pela Contratante, os serviços incluem todos 
insumos como cordão de solda PEAD e serviços 
de arremate e encamisamento de tubo ou 
interferência (até 5 unid.). Realizar testes de 
qualidade e apresentar relatório técnico com os 
resultados. Outras condições neste Termo de 
Referência. 

M2  16.000 3,02 48.320,00 

TOTAL GERAL – Estimado 423.040,00 
 

4.1 Dos Lances no Pregão Eletrônico 
4.1.1 Os lances serão ofertados pelo VALOR UNITÁRIO DE CADA ITEM; 
4.1.2 No ato da cessão de lances, na formulação de lances pelos licitantes deverá 
ser observado o intervalo mínimo de R$ 0,10 (dez centavos) entre os lances 
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5. Do FORNECIMENTO DO MATERIAL – Geomembrana PEAD – LOTE 1 
 
5.1 Prazo de Entrega: A entrega será de até 30 (trinta) dias, contados a partir da 
emissão da Ordem de Fornecimento.  
 

5.2 Local de Entrega: Aterro Sanitário Intermunicipal, localizado na estrada do 
jabuti, Km 03, Zona rural, Mirassol D’Oeste-MT. Descarga por conta da Contratante. 
 
5.3. Os produtos fornecidos deverão ser entregues conforme padrão da fabricante 

em rolos/bobinas com largura não inferior a 5,00 metros e apresentar Termo de 

Garantia de no mínimo 5 anos a não degradabilidade e intemperismo, com validade 

após a data de entrega. 

5.3.1. Os custos com frete seguro, impostos, taxas e outros são de responsabilidade 

do Fornecedor Contratado. 

 

5.4. Os produtos contratados serão recebidos, provisoriamente, para efeito de 

posterior verificação da conformidade dos materiais com a especificação, e 

definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade dos materiais e 

consequente aceitação, conforme previsão legal contida na Lei Federal 8.666/93, de 

21/06/1993. 

 
6. Dos SERVIÇOS de INSTALAÇÃO – Geomembrana PEAD – LOTE 2 
 
6.1. Prazo: A Contratada deverá dar início aos serviços em até 15 (quinze) dias, 
contados a partir da emissão da Ordem de Serviços. 

6.1.1. Após assinatura do contrato, Contratante e Contratada manterão contato 
permanente sobre a previsão de início dos serviços e outras condições técnicas e 
materiais necessárias ao início dos serviços. 
 

6.2. Local dos Serviços: Aterro Sanitário Intermunicipal, localizado na estrada do 
jabuti, Km 03, Zona rural, Mirassol D’Oeste-MT.  
 
6.3. São de Responsabilidade da Contratada: 

6.3.1. Instalação da Geomembrana PEAD 2.0mm de acordo com a norma da ABNT 
NBR 16199/2013 e alterações posteriores; incluso equipamentos, ferramentas e 
insumos necessários como cordão de solda PEAD e acessórios; 

6.3.2. Arremate e encamisamento de tubo (até 5 unidades); 

6.3.3. Fornecimento de técnicos instaladores especializados na execução dos 
serviços. Incluso mobilização/desmobilização, transporte, hospedagem e 
alimentação. (em horário de almoço a contratante fornecerá marmitex); 

6.3.4. Controle de qualidade das soldas; 

 6.3.4.1. Realizar Testes e ensaios em todas as soldas: 
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 - Teste de calibração (temperatura, velocidade e pressão) do equipamento de 
solda; 

 - Teste de ar com agulha nos canais da solda por fusão dos painéis; 

 - Teste destrutivo da solda (Cisalhamento e Deslocamento) com aparelho 
TENSIOMETRO, cujos testes das amostras retiradas em campo deverão ser 
realizados em laboratório especializado. 

 - Rastreamento eletrônico para detectar descontinuidades de soldas ou 
perfurações ou micro furos; 

 - Apresentação dos laudos dos testes executados; 

6.3.5. Apresentar Garantia de 5 anos a partir da data de entrega dos serviços, 
ressalvado casos de agressão mecânica a geomembrana.  

 

6.4. São de responsabilidade do Consórcio Contratante: 

6.4.1. Fornecimento e movimentação da Geomembrana PEAD para instalação no 
canteiro de obras; 

6.4.2. Serviços de terraplanagem e execução de adequações, deixando a célula 
pronta para receber o revestimento com a geomembrana; 

6.4.3. Fornecer a área livre, limpa, seca e desimpedida de qualquer objeto que 
possa obstruir a aplicação do material, com esgotamento do local por ocasiões da 
chuvas; 

6.4.4. Fornecimento de até 8 ajudantes para auxiliar na movimentação do material; 

6.4.5. Abertura e reaterro das valas de ancoragem e drenagem; 

6.4.6. Fornecimento de sacarias para ancoragem provisória; 

6.4.7. Fornecimento de ponto de energia elétrica trifásica, 220v, disponível no local; 

6.4.8. Alimentação (almoço) para equipe técnica da contratada no canteiro de obras. 

 
6.5. Da Medição dos Serviços: 
6.5.1. Os serviços de instalação serão dimensionados e medidos por m² (metro 
quadrado) de manta instalada, garantido a execução mínima de 14.500 m²; 

 
7 – Condições de Pagamento:  
7.1. O pagamento será efetuado pelo Consórcio em nome da contratante em favor da 

contratada mediante nota de ordem bancária a ser depositada em conta-corrente, no valor 

correspondente, após a apresentação da nota fiscal devidamente atestada pelo fiscal do 

contratante, após ter conferido o material/equipamento, ou serviço, e ter certificado tratar-se 

do solicitado/contratado em todos os seus itens e características.  
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7.2. O pagamento será efetuado à contratada após a entrega do bem ou serviço, 

acompanhado da respectiva NOTA FISCAL e depois de atestada conforme descrito no item 

anterior e cumprida todas as obrigações acessórias. 

 7.2.1. Em caso de alguma pendência acessória, poderá ser retido valor proporcional 

dentro da razoabilidade administrativa até que esta seja cumprida. 

 
7.3. A nota fiscal deverá ser acompanhada da comprovação da manutenção da habilitação 
que ensejou a adjudicação, anexando: 

I- Certidão Negativa de Débitos Federal e referente às contribuições previdenciárias e 

às de terceiros; 

II- Certificado de Regularidade de Situação do FGTS – CRF; 

III- Certidão Negativa de Débito junto a Fazenda Estadual, do domicílio sede da 

licitante vencedora;  

IX- Certidões Negativas de Débito Trabalhista – TST  

 
7.4. Constatando-se qualquer incorreção na nota fiscal, bem como, qualquer outra 
circunstância que desaconselhe o seu pagamento, este será efetuado apenas após a 
respectiva regularização; 
  
7.5. O contratado indicará no corpo da nota fiscal o número do contrato, nome do banco, 
agência e conta-corrente onde deverá ser feito o pagamento, que será efetuado via ordem 
bancária;  

7.5.1. (Termos para Nota Fiscal: Item Conforme Pregão Eletrônico Nº.......... e 

Contrato Adm. Nº ......./2020. Banco:.... Agência:......Conta Corrente:... ) 

 
7.6. O contratante não efetuará pagamento de título descontado ou por meio de cobrança 
em banco, bem como, os que foram negociados com terceiros por intermédio da operação 
de factoring;  
 
7.7. O contratante efetuará o pagamento via ordem bancária, por intermédio de 

transferência para o banco e conta corrente discriminado na nota fiscal;  

 
7.8. O pagamento efetuado ao contratado não isentará de suas responsabilidades 
vinculadas ao fornecimento, especialmente àquelas relacionadas com a qualidade, garantia 
e obrigações acessórias; 
 
7.9. Havendo acréscimos dos quantitativos, isto imporá ajustamento no pagamento, pelos 
preços unitários constantes da proposta de preços, em face dos acréscimos realizados;  
 
7.10. Os pagamentos não realizados dentro do prazo, motivados pela CONTRATADA, não 
serão geradores de direito a reajustamento de preços.  
 
7.11. Não serão efetuados quaisquer pagamentos enquanto perdurar pendência de 
liquidação de obrigações, em virtude de penalidades impostas à CONTRATADA, ou 
inadimplência contratual.  
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8 – FISCALIZAÇÃO 
8.1. A fiscalização das especificações dos materiais e da execução dos serviços 

será exercida por representante legal da CONTRATANTE, neste ato denominado 

FISCAL DE CONTRATO, devidamente designado pelo Consórcio, conforme Art. 67 

da Lei nº 8.666/93.  

8.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade 

da contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 

resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material 

inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em 

corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de 

conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 

 

9 – DAS OBRIGAÇÕES DA LICITANTE:  
 
9.1 – Cadastrar-se para participação no certame conforme disposição contida no 

Edital do Processo Licitatório; 

 
9.2 – Apresentar proposta com validade não inferior a 60 (sessenta) dias, contados 
da abertura da mesma;  
 
9.3 – A empresa licitante do Lote 1 deverá apresentar juntamente com a proposta de 
preços, catálogos ou manuais ou folders ou prospectos fornecidos pelo(s) 
fabricante(s) do produto ofertado, informando suas características técnicas, 
marcas e outros aspectos a fim de propiciar à equipe técnica, a devida análise dos 
requisitos, e se estes estão contemplados nos produtos oferecidos por cada 
participante;  
9.3.1. A falta do disposto no item 9.3 não será motivo de desclassificação, caso 
possa ser prontamente apresentado ou enviado via e-mail ou mesmo consultado na 
internet. 
 
9.4 – Responsabilizar-se pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação, assumindo todos os ônus 
pela preparação da proposta assim como da habilitação, não cabendo quaisquer 
tipos de ressarcimentos, independentemente do resultado do certame;  
 
10 - DA VERIFICAÇÃO DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA E ECONÔMICO-
FINANCEIRA 
 
10.1. Poderão participar do Processo Licitatório apenas os interessados cujo ramo 
de atividade seja compatível com o objeto desta licitação. A ser confirmado no CNPJ 
e/ou no ato constitutivo da pessoa jurídica. 
 

10.2. A documentação relativa à Qualificação Econômico-Financeira consistirá 

na apresentação dos seguintes documentos: 
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a) Todas as formas societárias deverão apresentar Certidão de Falência e 

Recuperação Judicial, emitida pelo Distribuidor da sede da pessoa jurídica, a 

menos de 120 (Cento e vinte) dias; 

a.1) No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o 

licitante deverá apresentar a comprovação de que o respectivo plano de 

recuperação foi acolhido judicialmente, na forma do art. 58, da Lei n.º 11.101, 

de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, devendo, ainda, 

comprovar todos os demais requisitos de habilitação; 

a.2) Para a licitante que apresentar certidão que não contenha data de 

validade em seu corpo, somente serão aceitos aqueles com data de emissão 

não excedente a 30 (trinta) dias da data prevista para apresentação das 

propostas.  

b) Um ou mais Atestado de Capacidade Técnica, expedido por pessoa jurídica de 

direito público ou privado, que expressamente consignem a aptidão da licitante para 

desempenho satisfatório de atividade pertinente e compatível em características, 

quantidades (mínimo 15.000 m²) e prazos com o objeto da presente licitação. 

Podendo ser exigido da proposta melhor classificada, que apresente cópia 

autenticada do contrato da prestação do serviço ou da nota fiscal, que deram origem 

ao Atestado. Se o atestado for emitido por pessoa jurídica de direito privado, este 

deverá ser emitido preferencialmente em papel timbrado do emitente contendo razão 

social, CNPJ, endereço e telefone da pessoa jurídica que emitiu o atestado, data de 

emissão e identificação do responsável pela emissão do atestado (nome, cargo e 

assinatura) e deverá constar o reconhecimento de firma passado em cartório do 

titular da empresa que firmou a declaração; 

b.1) O Consórcio Intermunicipal do Complexo Nascentes do Pantanal para 
comprovar a veracidade dos atestados, poderá requisitar cópias dos 
respectivos contratos e aditivos e/ou outros documentos comprobatórios do 
conteúdo declarado. 

 
11. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

Além das já estabelecidas neste Termo de Referência: 

11.1. Emitir ordem de fornecimento ou ordem de serviço estabelecendo dia, quantidade, 
local e demais informações que achar pertinentes para o bom cumprimento do objeto;  
 
11.2. Comunicar por escrito e tempestivamente ao contratado qualquer alteração ou 
irregularidade na execução do contrato;  
 

11.3. Determinar a execução do objeto quando houver garantia real da disponibilidade 

financeira para a quitação de seus débitos frente à consignatária/contratada, sob pena de 

ilegalidade dos atos;  
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11.4. Receber o objeto do contrato, nos termos, prazos, quantidade, qualidade e condições 
estabelecidas no instrumento contratual;  
 
11.5. Proporcionar todas as facilidades indispensáveis à boa execução do contrato, inclusive 
permitindo o acesso de empregados, prepostos ou representantes da Contratada às 
dependências do Órgão;  
 
11.6. Designar, servidor gestor do contrato, ao qual caberá a responsabilidade de 
acompanhar, fiscalizar e avaliar a execução do contrato, conforme legislação vigente;  
 
11.7 – Comunicar à empresa sobre possíveis irregularidades ou desconformidades 
observados quando da entrega dos equipamentos, para as devidas correções;  

 

12. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
Além das já estabelecidas neste Termo de Referência: 

12.1. A vencedora deverá o contrato no máximo 02 (dois) dias úteis, contados da 
convocação;  
 
12.2. Cumprir a vigência do contrato, que será de 12 (doze) meses.  
 
12.3. Os materiais/serviços deverão ser entregues/executados no Aterro Sanitário em 
Mirassol D’Oeste-MT, conforme estipulado na Ordem de Fornecimento/Serviço.  
 
12.4. Os produtos deverão ser apresentados, conforme padrão do fabricante, devendo 
garantir proteção durante o transporte até a entrega ao Órgão, bem como constar 
identificação do produto/equipamento e demais informações exigidas na legislação em vigor;  
 
12.5. Prazo de entrega será de até 30 (trinta) dias para o Lote 1, e de 15 (quinze) dias para 
o início dos serviços do Lote 2, contados a partir da ORDEM DE 
FORNECIMENTO/SERVIÇOS;  
 
12.6 – Comunicar antecipadamente a data e horário da entrega, não sendo aceitos os 
produtos que estiverem em desacordo com as especificações constantes no Edital e seus 
anexos, nem quaisquer pleitos de faturamentos extraordinários sob o pretexto de perfeito 
funcionamento e conclusão do objeto contratado;  
 
12.7 – Prestar esclarecimentos que forem solicitados pelo Órgão/Entidade, cujas 

reclamações se obrigam a atender prontamente, bem como dar ciência a Secretaria 

Executiva, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando da 

execução; 

 

12.8. – Aceitar os acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias, até 25% (vinte e 
cinco por cento) do valor inicial do objeto adjudicado, devendo supressões acima desse 
limite ser resultantes de acordo entre as partes;  

 
12.9 – Dispor-se a toda e qualquer fiscalização do Consórcio, no tocante a entrega dos 
produtos/serviços, inclusive permitir o acesso dos fiscais do destes em suas dependências, 
assim como ao cumprimento das obrigações previstas no Contrato definidos e conforme 
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especificações constantes no edital, Termo de Referência/Projeto Básico, do processo 
licitatório;  
 
12.10 – Indenizar terceiros e/ou o Órgão/Entidade, mesmo em caso de ausência ou omissão 
de fiscalização de sua parte, por quaisquer danos ou prejuízos causados, devendo a 
contratada adotar todas as medidas preventivas, com fiel observância às exigências das 
autoridades competentes e às disposições legais vigentes;  
 
12.11 – Responde a contratada nos casos de qualquer tipo autuação ou ação que venha a 
sofrer em decorrência do fornecimento em questão, bem como pelos contratos de trabalho 
de seus empregados, que envolvam eventuais decisões judiciais, eximindo o Órgão ou 
Entidade de qualquer solidariedade ou responsabilidade;  
 
12.12 – Comunicar imediatamente ao Consórcio qualquer alteração ocorrida no endereço, 
conta bancária e outros julgáveis necessários para recebimento de correspondência;  
 
12.13 - Serão devolvidos e prontamente repostos pelo contratado os materiais, que 
apresentarem defeitos imediatos ou não estiverem de acordo com as especificações 
técnicas estabelecidas no Termo de Referência.  
 
12.14 - Responsabilizarem-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento pessoal, prestação 
de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do objeto 
contratado.  
 
12.15 – Apresentar GARANTIAS, conforme especificadas no termo de Referência; 
 
12.15.1 - Caso seja detectado defeitos ou falhas sistemáticas em determinados 
materiais/serviços entregues/executados pela CONTRATADA ou ainda em testes realizados 
seja considerado em desacordo com as especificações técnicas requeridas, a 
CONTRATANTE exigirá a substituição/refazimento, total ou parcial, dos referidos 
materiais/serviços;  
 
12.15.2 – Todas as despesas que ocorrerem no período de garantia, tais como 
conserto/refazimento, substituição de material, transporte, mão de obra, no caso de 
apresentar (em) imperfeição (ões), correrão por conta da CONTRATADA, não cabendo a 
CONTRATANTE quaisquer ônus.  
 
12.16 O Fornecedor/executor responsabilizar-se-á pelas despesas com transporte e demais 

despesas eventuais, que porventura sobrevier do presente fornecimento; 

 

12.17 Nos termos de art. 3˚ combinado com o art. 39, VIII, da Lei nº 8.078, de 11 de 

setembro de 1.990 – Código de Defesa do Consumidor, e vedado o fornecimento de 

qualquer produto ou serviço em desacordo com as normas expedidas pelos órgãos oficiais 

competentes ou, se as normas especificadas não existirem, pela Associação Brasileira de 

Normas Técnicas ou outra entidade credenciada pelo Conselho Nacional de Metrologia, 

Normatização e Qualidade Industrial (CONMETRO). 

 



 CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, SOCIAL,       

AMBIENTAL E TURÍSTICO DO COMPLEXO NASCENTES DO PANTANAL 
                    Municípios Consorciados:  

       ARAPUTANGA, CÁCERES, CURVELÂNDIA, FIGUEIRÓPOLIS D’OESTE, GLÓRIA D´OESTE, INDIAVAÍ, JAURU, LAMBARI D´OESTE, 
MIRASSOL D´OESTE, PORTO ESPERIDIÃO, RESERVA DO CABAÇAL, RIO BRANCO, SALTO DO CÉU E SÃO JOSÉ DOS QUATRO MARCOS 

   E-mail: nascentesdopantanal@gmail.com   -  SITE: www.nascentesdopantanal.org.br -  CNPJ 08.979.143/0001-07 
  
 

ADMINISTRATAÇÃO 2019-2020 

End.: Rua Marechal Dutra, nº 248, Bairro Jd. Zeferino I – Fone: 65 3251-1115 
CEP: 78.285-000 - SÃO JOSÉ DOS QUATRO MARCOS – MT 

12.18 – Demais obrigações e responsabilidades previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, 

na Lei nº. 10.520/2002 e alterações. 

 

13 – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
13.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o 

licitante/adjudicatário que:  

13.1.1. não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento 

equivalente,  

13.1.2. quando convocado dentro do prazo de validade da proposta; 

13.1.3. apresentar documentação falsa; 

13.1.4. deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

13.1.5. ensejar o retardamento da execução do objeto; 

13.1.6. não mantiver a proposta; 

13.1.7. cometer fraude fiscal; 

13.1.8. comportar-se de modo inidôneo; 

13.2. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto 
às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio 
entre os licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento 
da fase de lances. 
 

13.3. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos 
subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às 
seguintes sanções: 

13.3.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não 
acarretarem prejuízos significativos ao objeto da contratação; 

13.3.2. Multa de 20.% (vinte por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 
prejudicado(s) pela conduta do licitante; 

13.3.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade 
ou unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua 
concretamente, pelo prazo de até dois anos; 

13.3.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade 
que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada 
ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 

13.4. O descumprimento injustificado das obrigações assumidas nos termos do Edital 

sujeita a contratada a multas, consoante o caput e §1 do art. 86 da Lei 8.666/93, incidentes 
sobre o valor da nota de empenho.  

13.4.1. Quanto ao atraso para assinatura do contrato:  
a) Atraso até 02 (dois) dias úteis, multa de 2 % (dois por cento);  
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b) A partir do 3o (terceiro) dia útil até o limite do 5o (quinto) dia útil, multa de 4% 
(quatro por cento), caracterizando-se a inexecução total da obrigação a partir do 6o 
(sexto) dia útil de atraso.  

 
13.5. Sem prejuízo das sanções cominadas no art. 87, I, III e IV, da Lei 8.666/93, pela 
inexecução total ou parcial do objeto adjudicado, ao ÓRGÃO/ENTIDADE poderá, garantida 
a prévia e ampla defesa, aplicar à Contratada multa de até 20% (vinte por cento) sobre o 
valor adjudicado.  

13.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais 
sanções. 

13.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de 
prática de infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 
2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do 
processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa 
deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para 
ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou 
Processo Administrativo.  

13.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não 
consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos 
termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na 
unidade administrativa. 

13.9. O processamento do Processo Administrativo não interfere no seguimento 
regular dos processos administrativos específicos para apuração da ocorrência de 
danos e prejuízos à Administração Pública resultantes de ato lesivo cometido por 
pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.  

13.10. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados 
pela conduta do licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente 
judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 

13.11. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao 
licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 
1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 

13.12. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração 
a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano 
causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 
 
13.13. As multas previstas nesta seção não eximem a adjudicatária da reparação dos 
eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha causar ao 
ÓRGÃO/ENTIDADE.  
 

14 – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
 
14.1. As despesas decorrentes da contratação, objeto desta Licitação, correrão à conta dos 
Consórcio do Complexo Nascentes do Pantanal.  
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14.2. O Consórcio Intermunicipal de Desenvolvimento Econômico, Social, Ambiental e 

Turístico do Complexo Nascentes do Pantanal dispõem de dotação orçamentária própria no 

Exercício atual para as aquisições previstas conforme a seguir: 

 

01 – CIDES NASCENTES DO PANTANAL 
01.01 – Secretaria Executiva 
17 512 0001 2010 0000 OPERAÇÃO DO ATERRO SANITÁRIO 
028 - 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 

FONTE DE RECURSO: 0.1.94.000000 – PRÓPRIO  

030 - 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA  
FONTE DE RECURSO: 0.1.94.00000 – PRÓPRIO 

 

14.3. Os itens a serem adquiridos pelo Consórcio ocorrerão por conta dos recursos próprios  

do Orçamento vigente. 

15. DO CUSTO ESTIMADO: 

 

15.1. O custo estimado dos bens/serviços a serem adquiridos foram detalhados no projeto 

básico, ficando estabelecido como valor máximo admissível para este processo o valor total 

de R$ 423.040,00 (quatrocentos e vinte três mil e quarenta reais) cujos valores adjudicados 

não poderão ficar superiores a este. 

 

São José dos Quatro Marcos-MT, 28 de abril de 2020. 

 

 

 

 

Mauri Queiroz de Menezes Junior  
Engenheiro Sanitarista e Ambiental 

Responsável Técnico do Aterro Sanitário 
Coordenador de Saneamento - CIDESAT 

CREA: MT/036667 

 

 

 

 

 

 


